
Prescrição para cobrança de dívida não extingue o débito, decide STJ

A prescrição para cobrança de dívida não extingue a existência do débito. O entendimento é da 3ª Turma
do Superior Tribunal de Justiça, que reformou decisão que extinguiu contrato de compra e venda de
imóvel e quitou débito em razão do vencimento do prazo prescricional.

"A prescrição pode ser definida como a perda, pelo titular do direito violado, da pretensão à sua
reparação. Inviável se admitir, portanto, o reconhecimento de inexistência da dívida e quitação do saldo
devedor, uma vez que a prescrição não atinge o direito subjetivo em si mesmo", afirmou a ministra
Nancy Andrighi, relatora.

O caso envolve a compra de um apartamento. A cliente alega que deixou de pagar as parcelas porque a
empreiteira não cumpriu a obrigação de regularizar o imóvel conforme o contrato. Por sua vez, a
empresa afirmou que não houve a transferência do imóvel em razão da inadimplência e não pela
irregularidade apontada.

Para cobrar a dívida, a empreiteira notificou a cliente em 2012. Foi então que a cliente ingressou com
ação, pedindo que fosse declarado prescrito o direito de cobrar as parcelas em aberto. 

Aplicando o prazo de cinco anos para pretensão de cobrança de dívidas previsto no artigo 205, parágrafo
5º, inciso I, do Código Civil, o juízo de primeiro grau declarou a prescrição da pretensão de cobrança, a
inexistência do débito e a quitação do contrato, além de condenar a imobiliária a outorgar escritura
definitiva da propriedade para a devedora.

O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve parcialmente a sentença, afastando apenas a outorga da
escritura. Para o TJ-SP, a imobiliária não promoveu medida apta à interrupção do prazo prescricional,
contado a partir da data do inadimplemento da recorrida (novembro de 2005). De acordo com o tribunal,
uma notificação judicial, em abril de 2012, foi feita quando já havia transcorrido o lapso prescricional de
cinco anos, encerrado em 2010.

A 3ª Turma do STJ, no entanto, afastou o reconhecimento de inexistência do débito por entender que o
prazo prescricional não leva à extinção da obrigação.

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi manteve o entendimento quanto à prescrição da pretensão de
cobrança das parcelas não pagas, mas entendeu não ser possível a quitação do saldo devedor e o
reconhecimento da inexistência da dívida.

“É inviável se admitir, via de consequência, o reconhecimento de inexistência da dívida e quitação do
saldo devedor, uma vez que a prescrição não atinge o direito subjetivo em si mesmo”, afirmou a
ministra. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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